
Governo Municipal de 

CIUIXEo OBIM 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14.009/2021 - PERP - 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666 
de 21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro 
JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO, nomeado pela Portaria n° 
04011060/2021 de 04 de janeiro de 2021, torna público que realizará licitação na 
rtiodalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRONICA, pelo 
menor preço POR LOTE, através do site: www.bll.org.br, tendo como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - 
Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de 

• Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http//www.tce.ce.gov. br 

PREÂMBULO 

Início do recebimento das propostas e habilitação: 15/06/2021, ás 08:00h 
Fim do recebimento das propostas e habilitação: 25/06/2021, ás 07:59h 
Abertura das propostas: 08:00h do dia 25/0.6/2021 
Início da sessão de disputa de preços: lOhOOmin do dia 25/06/2021 
Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

( INOVAÇÃO 
Validade da Ata: 12 (doze) meses 
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 01  - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02—  MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 04—  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 05—  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 06—  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO 07—  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO O8— MINUTA DOCONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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2.1: O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por m 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
QUIXERAMOB1M, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados. ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página 
eletrônica da BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL  (www.bll.orçLbr). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
,4 	 proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos; 

4:2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇOES 
DO BRASIL; 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, 
vez que de acordo com a realidade de mercado, o objeto é de comum comercialização, 
havendo uma considerável quantidade de empresas com capacidade para fornecimento, 
sendo certo que uma pluralidade de sujeitos associados para execução do objeto, poderia 
acarretar prejuízos a gestão contratual; 

• 4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal; 

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à 
capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, 
gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou 
empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 

47. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL,  até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento da propostas. 
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4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos se 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇOES DO  

BRASIL; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de, aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE  
LICITAÇÕES DO BRASIL; 

d) Ficha técnica descritiva, com todas as especificações do produto objeto da licitação em 
conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a 
substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. 
"Á empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 10.024119 art. 

30 parágrafo 51; 

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL; 

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins dê habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações; 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoiõ; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 	 '~r i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
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6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato , com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à BOLSA DE L1CITAQOES DO BRASIL,  atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bllcompras.org.br. 

.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, 
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e âtendimento às 'exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

63. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dós operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
Mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pélos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA 
DE LIC1TAÇOES-DO  BRASIL ou pelo e-mail contatobll.orq.br. 
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8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LA S 

81. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. - 

83. Só serão aceitos lances cujos valores forém inferiores ao último lance que tenha sido 
ánteriormente registrado no sistema. 

.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR UNITARIO DO ITEM)  e não havendo lances com valores 
iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances 

$7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará  o autor dos lances 
aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 51  

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
(' 

	

	superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

.9.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO",  em que os licitantes apresentarão lances púbJicos e sucessivos, com 
prorrogações. - 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11. A  prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
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. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sist 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão públicá de lances, em prol da consecução do melhor preço 

8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,20 (vinte centavos) 

.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
fór recebido e registrado em primeiro lugar. 

• 8,17. Durante o transcurso da sessão pública' os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

( 	818. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 

8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
desempate em favor ME/EPP. 

8.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 

8.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo 'máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua 
áonexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do 
direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será 
analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura 
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se enquadrem na hipótese do subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vista 
exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as 
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
dertame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 

8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

8:26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas'em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica, deverão, obrigatoriamente, ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇOES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço 

p' 

	

	e/ou produto. Caso ache necessário o Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens 
específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante deverá então se tiver 
marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção 
INFO deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção 
de arquivos ou informações detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face 
à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 
02 
9.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado); 

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscalno campo próprio da ficha técnica sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para ,o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
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9.6. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços es 
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
dontendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta 
bancária, no prazo estipulado no item 11.1.8, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 

ô) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 
02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

9.7. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue no endereço indicado pela Secretaria contratante. 

98. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
menor preço por LOTE. 

9.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

( 	10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço .. POR LOTE, observado o 
prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
riiínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 5%(cinco por -cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 	 ~r 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
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pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sisti 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

1Q.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

r 	0.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitàção. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.6. De sessão,o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procédimento e as ocorrências relevantes. 

ii. DOCUMENTOS DE -HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO,  OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ 
ADATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo siste 
sua desconexão. 

11 .1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

11.1.6. Não será-estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROI'OSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO 
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O 
LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS  FINAL 
COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE 
OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO 02(MINUTA DA 
PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER ENVIADOS AO E-MAIL DO SETOR DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE 
LIREGAOELETRONICOQXB@GMAIL.COM1, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO 
PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 

11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 16, deste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subseqüente. 

11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos 

( 	para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os 
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única 
via. 

11.2.2. 	O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 

lo 
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11.2.4. 	Os documentos de habilitação dëverão estar em nome da licitantecom 
número do CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aciíá, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das 
propostas. 	- 

11.2.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

;r 	1 .2.6.1 Consulta consolidada de pessoa jurídica do tribunal de contas da união 
(HTTPS://certidoes-apf. apps.tcu .çiov. br/)  

1,1 26.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
deseu sócio majoritario, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.6.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.6.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
r' 	desclassificação. 

11.2.6.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILiTAÇÃO  JURÍDICA: 

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de emprésa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
6aso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
ópera com averbação no registro da Junta ondé tem sede a matriz. 
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11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades si 
cooperativa - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

• diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.3.5. Microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreerdedor.gov.br; 

11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro 
documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei; 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionál de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

e) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

11.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declaradc o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação 
ë emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 

O 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item/lote, 
conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 	 1Ã~~ 
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11.5.1 - Certidão. Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extraju 
expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 
11.5.2 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termo do aft.58 da 
li n°11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a 
hõmologação judicial do plano de recuperação: 

11.5.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de 
Origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor, facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro 
E]ário para verificação de valores; 

11.5.3.1 - No caso de sociedade por ações, o balanço devérá ser acompanhado da 
publicação em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta 
Comercial; 

11.5.3.2 - No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do 
Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou reprësentante legal da empresa; 

11.5.3.3 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente 
rgistrado na junta comercial - constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos 
quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por. 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa. 

1.1.6. 'RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

1.1.6.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características 
com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa 
satisfatoriamente o objeto da licitação; 

11.6.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 
bbre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 
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11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.84—d€ 
27/10/1999, publicada  no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
périgoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
no ANEXO 05, deste edital; 

11 .7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 03, deste edital. 

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 06 deste 
é.çfltal; 

11.7.4. Deciaraço, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
pbsteriores, conforme modelo constante no Anexo 04 deste edital (art.32, §21, da Lei n.° 
8.666/93). 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo, proponente. 

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital. 

12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

12.6.'A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame 

12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o 
edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase 
de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de 	 
manifestação de -intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais 
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decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLtTÏ5 
prazo de 30 (trinta) minutos. 

12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 

12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.15. As impugnações, esclarecimentos e 'os recursos deverão ser manifestados na 
plataforma da BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas 
vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do 
recurso e assinatura do representa.nte legal para que possa ser anexada no processo-
Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail  
para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão 
cabida à este. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, 
através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da 
Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes. 

13.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 
celebrada. 

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicável deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - 
Anexa a este Edital. 

14 

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - 
CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos 
termos do modelo que integra este Edital. 	 <~r 
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13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a pa 1 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante 
os eu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Quixeramobim-
Ce. 

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, 
com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro 
de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao de sua assinatura, O mesmo procedimento se adotará com relação 

ps possíveis termos aditivos. 

3.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem necessárias, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 

1 .5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
stia assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

13.6. A Ata de Règistro de Preços não obriga.o Município a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a, preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1'3.7. , 0 direito de preferência de que trata o subitem .anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de 
avisos da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

1.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
témpo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
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eleve os custos dos produtos registrados. 

1.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar õ preço registrado e adequá-lo 
ap preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado. 

• 13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
ré querimento fundamento e apresentação de. comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, por fato superveniente. 

1.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar 
as praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
ôtiginalmente, constante da proposta do fornecedor, e aquele vigente no mercado à 
4oca do registro - equação econômico-financeira. 

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que 
fqrem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado 
ltm. 

1.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá 
cnvocar os demais licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 
rias mesmas condições do 10  colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1L1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, na condição de 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura 
Municipal de Quieramobim, na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer 
ütro órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

llcitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador do processo, desde que 
dévidamente comprovada a vantagem. 

14.2-  Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
dêsejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse 
junto à Secretaria DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO da Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim, que indicará as. possíveis licitantes e respectivos preços 
registrados. 

14.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, 
observada as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 

• independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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14.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e árgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 
7892/13, alterado pelo Decreto n° 9488/2018. 

11..5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativõ de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos1participantes, independente do nimero de 
6rgãos não participantes que aderirem. 

14.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
aitorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

rvçtlores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
dstinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
riais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - P). 

14.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação 
epecífica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
dêcorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

1 .1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) 
O:rdenador  (es) .de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que obsêrvará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 	. 
asessoria jurídica do Município. 
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15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assina 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(qinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo 08. Em caso de 
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital. 

15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
fácultado ao (à) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes 
rhianescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em 
tr igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
aSsinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)dias daquela data. O mesmo procedimento 

4 adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

5 O licitante, adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 
garantir a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando 
før o caso: 

1., Advertência; quando descumprir qualquer 'cláusula do contrato, inclusive quanto ao 
prazo de execução; 

lI Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da 
prestação de contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados 
p?la Administração para a entrega do objeto licitado; 

llÍ. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Quixeramobim-Ceará, pela não 
eecução parcial ou total do contrato. 

Ø.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05(cinco) anos, garantido o direito prévio' da citação e de ampla defesa, enquanto 
pérdurar os motivos determinantes da puniçãç ou até que seja promovida a reabilitação 
pèrante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro 
çlp prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

16.3. As sanções previstas na alínea 1 do subitem 16.1 e subitem 16.2, deste item 
poderão ser aplicadas juntamente com as das alíneas II e III do subitem 16.1, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perdãde, 
rsponderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 
Bens' e Serviços da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa 
contratada, e no caso de suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada 
ppr igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações 
legais. 

16.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte 
d licitante que não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a 
j.jstificativa que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da 

Foposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante 
penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

1.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis- a contar da notificação que lhe será 

,caminhada, estará sujeita à multa de 5,0% ;(cinco por cento) do valor total adjudicado, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 

1,.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às 'demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
qontrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
ãbmunicarem seu desinteresse. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivada de fato superveniehte comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibUizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qúalquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vncedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

nções cabíveis. 

1t7.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
iièitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo 
17.4. Os propo rentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
dverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 
dsclassificação/inabilitação. 
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
m.ediante publicação no Diário Oficial do Município. 

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro. 

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

17.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas 
origações assumidas pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à 
førma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à 

itaÇão financeira da negociação realizada. 

1.11. O foro designado para julgamento dê quaisquer questões judiciais resultantes 
dste Edital será o da Comarca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado 
aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

V7.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 
às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de 
Q.UIXERAMOBIM, para melhores esclarecimentos. 

• 17.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

17.14. Não havendo expediente ou ocorrendo. qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
no haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo 
Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante. 

1.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da 
lõgislação pertinente. 

1.7.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
câsos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há 
sbstituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já 
nlencionada.  
1.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aeitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos 
oçi supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 

• 8;666/93 com as alterações da Lei no 8.883/94: 
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JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO 
Pregoeiro 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO:  

1:1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES  DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 
k.ENDER AS -NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
TCNOLOGIA E INOVAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo 
conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do Decreto 
Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e suas alterações posteriores. 

2— DA JUSTIFICATIVA:  

21 - A abertura de processo licitatório visando a aquisição de materiais de consumo 
ôbjeto deste termo é de suma importância para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação na execução dos seus serviços, uma vez que 
aausência dos referidos materiais pode acarretar prejuízo ao regular andamento das 
atividades diárias e corriqueiras realizadas pelas diversas unidades de consumo deste 
ótgão. As aquisições de produtos desta natureza guardam perfeita harmonia com a 
legitimidade das compras governamentais, situação que manterá a secretaria munida de 
materiais de expediente que sem quaisquer dúvidas são de grande valia para o dia-a-dia 
nos atividades desta repartição pública. A aquisição objetiva proporcionar a manutenção 
efetiva dos serviços administrativos da Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e 
lrpvação, para atender a demanda de consumo e reposição de estoque das unidades 
ecoIares da educação infantil e do ensino fundamental, bem como da sede e demais 
setores vinculados deste órgão, tendo em vista que se trata de objeto com grandiosa 
dmanda, cuja necessidade de contratação é frequente, em razão de sua natureza e uso 
contínuo na execução de atividades rotineiras, e que a Administração procura prevenir-se, 
eyitando transtornos durante o exercício das atividades diárias. 

22 - A opção pelo Sistema de Registro de Preços decorre da vantagem de otimizar os 
etoques e reduzir os custos de armazenamento, sendo um importante instrumento de 
planejamento e controle das necessidades - de materiais adotadas na Administração 
Pública, tendo seu alicerce no inciso II, art. 15, da Lei n° 8.666/1993. 

2.:3 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se, ainda, pela necessidade 
de contratações frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a 
necessidade contínua de aquisição dos materiais constantes do presente termo, não 
sndo possível mensurar previamente o quantitativo total a ser fornecido do produto ao 
lo'ngo' do exercício financeiro. 
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2.4 -Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de 
forma objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, 
conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE #11 

lTM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

4273 - ALFINETE MAPA, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO 	SUPERFICIAL 	NIQUELADO, 
MATERIAL 	CABEÇA 	PLÁSTICO, 	FORMAT 
CABEÇA 	REDONDO, 	CORES 	VARIADIS, 
COMPRIMENTO 10 MM, APLICAÇÃO MAPA, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA
O 	50.0 

UNIDADES 
40,00 R$ 8,675 R$ 347,00 

15756 - ALMOFADA PARA CARIMBO N° 03, COM 
TINTA 	NA 	COR 	PRETA, 	RECARREGÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 	DE LONGA 
DURAÇÃO, EM ESTOJO PLÁSTICO COM TAMA 
DE PLÁSTICO, MEDINDO 9CM DE LARGURA E 
13CM DE PROFUNDIDADE 

UNIDADE 80,00 R$ 6,45 R$ 516,00 

4 

15759 - ALMOFADA PARA CARIMBO N° 04, COM 
TINTA 	NA 	COR 	PRETA, 	RECARREGÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 	DE 	LONGA 
DURAÇÃO, EM ESTOJO PLÁSTICO COM TAMPA 
DE PLÁSTICO, MEDINDO INTERNAMENTE 90MM 
XI46MM. 

UNIDADE 80,00 R$ 12,985 R$ 1.038,80 

15761 	- APAGADOR 	QUADRO 	BRANCO 	- 
MATERIAL BASE FELTRO, MATERIAL CORPO 
ACRILICO, COMPRIMENTO 17 CM, LARGURA 5 
CM, 	ALTURA 	10 	CM, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ESTOJO COM COMPARTIMENTO 
PARA 2 PINCÉIS. 

UNIDADE 220,00 R$ 6,94 R$ 1.526,80 

15766 - APONTADOR PARA LÁPIS, MANUAL, 
PORTÁTIL, COM NO MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, 
EM PLÁSTICO RÍGIDO, MODELO SIMPLES, COM 
UMA LÂMINA DE AÇO AFIADA, SEM DEPÓSITO. 

UNIDADE 950,00 R$ 0,575 R$ 546,25 
 

6 

4274 	- 	BLOCO 	RECADO 	AUTOADESIVO, 
MATERIAL PAPEL 75G/M2, CORES VARIADAS, 38 
MM X 50 MM, TIPO REMOVÍVEL, AUTOADESIVO 
COM 1 CM, ADESIVO DE ALTA QUALIDADE, 
PACOTE COM 04 BLOCOS. 	 > 1!?  

PACOTE 
4.0 

BLOCOS 
100,00 R$ 5,98 R$ 598,00 

• 

• 

15787 - BORRACHA DE APAGAR TINTA DE 
LAPIS, COMPRIMENTO 40 MM, LARGURA 20 
MM, COR BRANCA, TIPO MACIA, MATERIAL 
	CAPA PLÁSTICO DE VINIL, CARACTERÍSTICAS 	 

UNIDADE 1.900,00 R$0,66 R$ 1.254,00 

24 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000— Quixeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68- CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



G overno Municipal de 

lUIXE' Á OBIM 

  

LOTE #1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

ADICIONAIS CAPA PLÁSTICA PROTETORA. 

8 

15788 	- 	BORRACHA 	BICOLOR 	(AZUL 	E 
VERMELHA) DE APAGAR TINTA DE CANETA E 
LÁPIS, 	DIMENSÕES 	VARIÁVEIS: 	40 	MM 
COMPRIMENTO, 16 MM LARGURA, 6,0 MM 
ESPESSURA, NÃO TOXICA. 

UNIDADE 1.000,00 R$0,78 R$780,00 

15857 - CLIPS N°. 02 EM AÇO NIQUELADO, 
ANTIOXIDANTE, CAIXA COM 100 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CAIXA 600,00 R$3,30 R$1.980,00 

10 

15859 - CLIPS N°. 04 EM AÇO NIQUELADO, 
ANTIOXIDANTE, CAIXA COM 100 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CAIXA 400,00 R$ 3,285 R$ 1.314,00 

11 

15860 - CLIPS N°. 06 EM AÇO NIQUELADO, 
ANTIOXIDANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CAIXA 400,00 R$ 4,535 R$ 1.814,00 

J 
12 

15861 - CLIPS N°. 08 EM AÇO NIQUELADO, 
ANTIOXIDANTE. CAIXA COM 25 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOE 
MARCA DO FABRICANTE. 

CAIXA 100,00 R$4,50 R$450,00 

13 
15863 - COLA BRANCA PARA APLICAÇÃO EM 
PAPEL, ATÓXICA, NÃO INFLAMÁVEL, LAVÁVEL 
E TRANSPARENTE AO SECAR. TUBO COM 90G. 

UNIDADE 100,00 R$ 3,46 R$ 346,00 

14 
15864 - COLA COLORIDA TUBO COM 230 CAIXA 
COM 06 TUBOS CORES SORTIDAS. 

CAIXA 100,00 R$ 14,925 R$ 1.492,50 

15 

15866 - COLA INSTANTÂNEA, COMPOSIÇÃO 
ÉSTER 	DE. 	CIANOACRILATO, 	INCOLOR, 
APLICAÇÃO VIDRO, 	BORRACHA, 	PLÁSTICO, 
PVC, METAL, ACRÍLICO, NÁILON, TIPO LÍQUIDA, 
TUBO TRANSPARENTE PLÁSTICO COM 5G, 
VALIDADE DE MÍNIMA DE 1 ANO. 

TUBO 20,00 R$ 6,14 R$ 122,80 

16 

15869 - COLA PARA ISOPOR/EVA TUBO 900 
17390 ACRILEX PT 1 UM A COLA PARA EVA OU 
ISOPOR DA ACRILEX PROPORCIONA UMA 
COLAGEM PERFEITA E FÁCIL APLICAÇÃO, COM 
BICO APLICADOR ECONÔMICO, SOLÚVEL EM 
ÁLCOOL E SECAGEM RÁPIDA, VALIDADE DE 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

TUBO 90,00 R$ 12,95 R$ 1.165,50 

17 
15871 - COLA QUENTE EM BASTÃO 8MM, 
PACOTE COM 9 PEÇAS. 

PACOTE 60,00 R$ 10,08 R$ 604,80 

18 4281 - CORRETIVO EM FITA, TAMANHO 5 MM-1  X 
6 M.  

UNIDADE 50,00 R$ 9,62 R$ 481,00 

19 15881 - CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA, CAIXA 200,00 R$ 36,175 R$ 7.235,00 
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LOTE #11 

IEM'  DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

NÃO TÓXICO, NÃO CORROSIVO, INODORO, 
MULTIUSO PARA CORREÇÃO DE QUALQUER 
TIPO 	DE 	ESCRITA, 	ACONDICIONADO 	EM 
FRASCO DE I80ML, CAIXA COM 12 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E VALIDADE. 

4 

20 

15882 	- 	ELÁSTICO 	TIPO 	LIGA 	DE 	ALÍA 
RESISTÊNCIA N° 18, MATERIAL LÁTEX, COR 
AMARELO, APLICAÇÃO: ESCRITÓRIO, LIGA - 
PACOTE COM 100 GRAMAS. 

PACOTE 25000 R$6,885 R$1.721,25 

21 

15893 - ESTILETE LARGO, 	RETRÁTIL, COM 
TRAVA GIRATÓRIA, LÂMINA RETRÁTIL DE 18 
MM DE AÇO CARBONO, CORPO DO ESTILETE 
EM METAL. 

UNIDADE 90,00 R$10,185 R$916,65 

f2  

16676 - PINCEL PARA ARTES, N° 8, CERDAS DE 
PELOS LONGOS NATURAL DE FORMA CHATA, 
CABO LONGO EM PLÁSTICO AMARELO, VIROLA 
EM ALUMÍNIO 

UNIDADE 500,00 R$ 3,58 R$ 1.790,00 

23 15921 - FITA ADESIVA DUREX, TRANSPARENTE, 
MEDIDA I2MM X 33MTS. UNIDADE 150,00 R$ 1,375 R$ 206,25 

24 

15922 - FITA ADESIVA GOMADA - FITA ADESIVA 
GOMADA EM PAPEL MADEIRA, DIMENSÕES 
45MM X 45M, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 400,00 R$ 23,965 R$ 9.586,00 

15927 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO 
DE APROXIMADAMENTE I2MM X 50M. ROLO 20,00 R$ 2,035 R$ 40,70 

26 

15930 - FITA PLÁSTICA PARA DEMARCAÇÃO DE 
ÁREA. 	COMPOSIÇÃO: 	POLIETILENO 	SEM 
ADESIVO. COR: ZEBRADA PRETO/AMARELO. 
APRESENTAÇÃO ROLO. TAMANHO: 70MM X 
200M X 0,04 MM, ROLO COM 200 METROS. 

ROLO 5,00 R$ 41,475 R$ 207,38 

27 

15946 	- 	GRAMPO 	TAMANHO 	23/13 	PARA 
GRAMPEADOR 	EM 	METAL, 	TRATAMENTO 
SUPERFICIAL COBREADO, CAIXA COM 1.00 
UNIDADES. 

CAIXA 10,00 R$ 9,30 R$ 93,00 

28 

15947 - GRAMPO TAMANHO 23/6 - GRAMPO 
PARA 	GRAMPEADOR 	GALVANIZADO, 
ANTIOXIDANTE, CAIXA COM 1000 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCADO FABRICANTE. 

CAIXA 20,00 	R$ 6,89 R$ 137,80 

29 

15948 - GRAMPO TAMANHO 26/6 - GRAMPO 
PARA 	GRAMPEADOR 	GALVANIZADO, 
ANTIOXIDANTE, CAIXA COM 1000 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCADO FABRICANTE 

CAIXA 800,00 	R$ 3,075 R$ 2.460,00 

30 15949 	- 	GRAMPO 	TAMANHO 	23/10 	PARA 	CAIXA 10,00 	R$ 7,745 R$ 77,45 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

GRAMPEADOR 	EM 	METAL, 	TRATAMENTO 
SUPERFICIAL COBREADO, CAIXA COM 1.000 
UNIDADES. 

31 
16015 - PERCEVEJO DE METAL NIQUELADO, 10 
MM - CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 120,00 R$ 4,975 R$ 597,00 

32 

16039 - TINTA PARA CARIMBO, COR AZUL, SEM 
ÓLEO, 	FRASCO 	PLÁSTICO 	COM 	42ML. 
COMPOSIÇÃO: 	TINTA À 	BASE 	DE 	ÁGUA, 
CORANTES, SOLVENTES E ADITIVOS. 

UNIDADE 40,00 R$4,035 R$161,40 

33 

16040 - TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, 
SEM ÓLEO, FRASCO PLÁSTICO COM 42ML. 
COMPOSIÇÃO: 	TINTA À 	BASE 	DE 	ÁGUA, 
CORANTES, $OLVENTES E ADITIVOS. 

UNIDADE 60,00 R$ 4,41 R$ 264,60 

34 

16044 	- VISOR 	PARA 	PASTA 	SUSPENSA, 
PLÁSTICO, 	COM 	ETIQUETA, 	MEDIDAS 
APROXIMADAS 80 X 30 MM - CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CAIXA 2,00 R$ 15,765 R$ 31 53 

?5 

16343 - PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER 
CLIPS, 	51 	MM, 	CAPACIDADE 	150 	FOLHAS, 
CORPO EM METAL E PRESILHA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, COR PRETO, 	CAIXA COM 	12 
UNIDADES 

CAIXA 50,00 R$33,57 R$1.678,50 

36 
• 

16344 - PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER 
CLIPS, 	32 	MM, 	CAPACIDADE 	100 	FOLHAS, 
CORPO EM METAL E PRESILHA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 	COR PRETO, 	CAIXA COM 	12 
UNIDADES 

CAIXA 50,00 R$18,04 R$902,00 

• 

37 

16345 - PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER 
CLIPS, 	25 	MM, 	CAPACIDADE 	80 	FOLHAS, 
CORPO EM METAL E PRESILHA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 	COR PRETO, 	CAIXA COM 	12 
UNIDADES 

CAIXA 20,00 R$13,16 R$263,20 

38 

16346 - PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER 
CLIPS, 	19 	MM, 	CAPACIDADE 	60 	FOLHAS, 
CORPO EM METAL E PRESILHA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, COR PRETO, 	CAIXA COM 	12 
UNIDADES 

CAIXA 20,00 R$9,715 R$194,30 

39 

16350 	- 	CD-R 	VIRGEM 	GRAVÁVEL, 	COM 
CAPACIDADE DE 700 MB OU 80 MIN DE TEMPO 
DE GRAVAÇÃO, VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO 
MÍNIMA 	DE 	12X, 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM-PROTETORA INDIVIDUAL 

UNIDADE 200,00 R$1,77 R$354,00 

16352 - DVD-R VIRGEM 	GRAVÁVEL, 	COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 4.7ÓB, 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO DE NO MÍNIMO 8X, 
EMBALAGEM PROTETORA INDIVIDUAL 

UNIDADE 100,00 R$ 2,67 R$ 267,00 
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R$ 124,25 

UNIDADE 

15827 - CANETA HIDROGRÁFICA PARA 
QUADRO BRANCO, MATERIAL PLÁSTICO, 
PONTA DE POLI ACETATO, ESPESSURA 
ESCRITA GROSSA, COR CARGA AZUL, COM 
TINTA DE SECAGEM RÁPIDA E REMOÇÃO 

28 

LOTE #1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

41 

16368 	- 	RÉGUA 	DE 	EXTENSÃO 	COM 	4 
TOMADAS, COM CABO DE NO MÍNIMO 5 
METROS, 	FABRICADO 	EM 	CONFORMIDADE 
COM A NORMA NBR 14136, REFERÊNCIA SMS 
OU EQUIVALENTE 

UNIDADE 10,00 R$64,975 R$649,75 

42 
4676 - BALÕES COLORIDOS DE AR LISO, N° 9, 
CORES 	INDIVIDUAIS, 	PACOTE 	COM 	50 
UNIDADES. 

PACOTE 
50.0 

UNIDADES 
20,00 R$ 10,78 R$ 215,60 

43 
16357 - BALÕES COLORIDOS DE AR N° 6,5, 
COLORIDO. PACOTE COM 50 UNIDADES 

PACOTE 
50.0 

UNIDADES 
20,00 R$ 8,825 R$ 176,50 

44 6183 - FITA ADESIVA EMBALADORA 45 MM' X 
45M 

ROLO 15,00 R$ 5,09 R$ 76,35 

TOTAL: R$ 46.680,66 

LOTE #2 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL ITEM QTD. 

15818 - CANETA HIDROGRÁFICA MARCA 
TEXTO COR AMARELA, COM TINTA 
FLUORESCENTE À BASE DE ÁGUA, PONTA EM 
POLIETILENO, FILTRO EM POLIÉSTER, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DÓ 
FABRICANTE: 

1 UNIDADE 50,00 R$ 2,565 R$ 128,25 

15823 - CANETA HIDROGRÁFICA MARCA 
TEXTO COR AZUL, COM TINTA 
FLUORESCENTE À BASE DE ÁGUA, PONTA EM 
POLIETILENO, FILTRO EM POLIÉSTER, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 50,00 R$ 2,48 R$ 124,00 

15824 - CANETA HIDROGRÁFICA MARCA 
TEXTO COR ROSA, COM TINTA 
FLUORESCENTE À BASE DE ÁGUA, PONTA EM 
POLIETILENO, FILTRO EM POLIÉSTER, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

:3 UNIDADE 50,00 R$ 2,485 R$ 124,25 

15826 - CANETA HIDROGRÁFICA MARCA 
TEXTO COR VERDE, COM TINTA 
FLUORESCENTE À BASE DE ÁGUA, PONTA EM 
POLIETILENO, FILTRO EM POLIÉSTER, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 50,00 R$ 2,485 

30,00 R$6,90 R$207,00 

UNID. 
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COM 	FLANELA 	OU 	APAGADOR 	DE 
FELTRO/CARPETE. 

6 

15828 	- 	CANETA 	HIDROGRÁFICA 	PARA 
QUADRO 	BRANCO, 	MATERIAL 	PLÁSTICO, 
PONTA 	DE 	POLI 	ACETATO, 	ESPESSURA 
ESCRITA GROSSA, COR CARGA PRETA, COM 
TINTA DE SECAGEM RÁPIDA E REMOÇÃO 
COM 	FLANELA 	OU 	APAGADOR 	DE 
FELTRO/CARPETE. 

UNIDADE 30,00 R$ 6,90 R$ 207,00 

7 

15830 	- 	CANETA 	HIDROGRÁFICA 	PARÁ 
QUADRO 	BRANCO, 	MATERIAL 	PLÁSTICO, 
PONTA 	DE 	POLI 	ACETATO, 	ESPESSURA 
ESCRITA GROSSA, COR CARGA VERDE, COM 
TINTA DE SECAGEM RÁPIDA E REMOÇÃÔ 
COM 	FLANELA 	OU 	APAGADOR 	DE 
FELTRO/CARPETE. 

UNIDADE 30,00 R$ 6,97 R$ 209,10 

8 

15832 	- 	CANETA 	HIDROGRÁFICA 	PARÁ 
QUADRO 	BRANCO, 	MATERIAL 	PLÁSTICO, 
PONTA 	DE 	POLI 	ACETATO, 	ESPESSURA 
ESCRITA GROSSA, COR CARGA VERMELHA, 
COM 	TINTA 	DE 	SECAGEM 	RÁPIDA 	E 
REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE 
FELTRO/CARPETE. 

UNIDADE 30,00 R$ 6,90 R$ 207,00 

16298 	- 	CANETA 	HIDROGRÁFICA 	PONTA 
MÉDIA - CONJ. C/ 12 CORES. TINTA LAVÁVEL. 
ESTOJO PRÁTICO. 	EMBALAGEM 	COM 	12 
(DOZE) CANETAS DE CORES SORTIDAS. 

CONJUNTO 350,00 R$ 19,255 R$ 6.739,25 

10 

15838 - CANETA MARCADORA PARA CD E DVD 
- PONTA DE POLIÉSTER, ESCRITA EM CD E 
DVD, 	DIVERSAS 	SUPERFICIES, 	0,9 	MM 
DIÂMETRO, GRAVADO NO CORPO MARCA DO 
FABRICANTE, COR AZUL, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CARTELA 1 
UNIDADE. 

UNIDADE 3000 R$ 5,09 R$ 152,70 

11 

15954 - LÁPIS. DE COR, CORPO EM MADEIRA 
FORMATO 	SEXTAVADO, 	2 	MM, 	CORES 
DIVERSAS, 170 MM, DIMENSÕES GRANDE, 
CONFECCIONADO 	COM 	MADEIRA 	DE 
REFLORESTAMENTO 	- 	CAIXA 	COM 	12 
UNIDADES. 

CAIXA 5.000,00 R$ 5,17 R$ 
25.850,00 

12 

15956 - LÁPIS PRETO DE GRAFITE 2HB, EF)I 
MADEIRA, CILÍNDRICO, COM ENVOLTÓRIO DO 
GRAFITE 	INTEIRIÇO, 	SEM 	EMENDAS, 
MEDINDO 	7X175MM, 	COM 	MARCA 	DO 
FABRICANTE IMPRESSA NO LÁPIS, CAIXA 
COM 144 UNIDADES. 

CAIXA 40,00 R$43,345 R$ 1.733,80 

13 16019 - PINCEL ATÔMICO COM CARGA NA 
COR AZUL, PONTA GROSSA TRAÇO 8,0 MM, 	  

UNIDADE 150,00 R$4,845 R$ 726,75 
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GOverno Municipal de 

ClUIXE, 	OBIM 
LOTE#2 

ITEM DESCRIÇÃO UN!D. QTD. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
RÍGIDO, 	TAMPA 	REMOVÍVEL, 	PONTA 	DE 
FELTRO RESISTENTE, TAMANHO PADRÃO. 

14 

16020 - PINCEL ATÔMICO COM CARGA NA 
COR PRETA, PONTA GROSSA TRAÇO 8,0 MM, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
RÍGIDO, 	TAMPA 	REMOVÍVEL, 	PONTA 	DE 
FELTRO RESISTENTE, TAMANHO PADRÃO. 

UNIDADE 150,00 R$ 5,665 R$ 849,75 

15 
16024 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHO, 
MARCADOR 	PARA 	PAPEL, 	COM 	PONTA 
POROSA E TINTA PERMANENTE. 

UNIDADE 50,00 R$ 5,485 R$ 274,25 

16 

16026 	- 	PINCEL 	QUADRÓ 
BRANCO/MAGNÉTICO, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO 	(NÃO 	PVC), 	MATERIAL 	PONTA 
FELTRO, RECARREGÁVEL, COR AZUL, PONTA 
ACRÍLICO 4 MM, ESPESSURA DE ESCRITA 
2MM, CAPACIDADE DE ESCRITA MÍNIMA 750M, 
PRODUTO 'NOVO NÃO RECONDICIONADO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO - CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA 35,00 R$ 87,95 R$ 3.078,25 

17 

16027 	- 	PINCEL 	QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO (NÃO 	PVC), 	MATERIAL 	PONTA 
FELTRO, 	RECARREGÁVEL, 	COR 	PRETA, 
PONTA ACRÍLICO 4 MM, ESPESSURA DE 
ESCRITA 2MM, CAPACIDADE DE ESCRITA 
MÍNIMA 	750M, 	PRODUTO 	NOVO 	NÃO 
RECONDICIONADO, VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO - CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 35,00 R$ 87,95 R$ 3.078,25 

18 

16028 	- 	PINCEL 	QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO 	(NÃO 	PVC), 	MATERIAL 	PONTA 
FELTRO, 	RECARREGAVEL, 	COR 	VERDE, 
PONTA ACRÍLICO 4 MM, ESPESSURA DE 
ESCRITA 2MM, CAPACIDADE DE ESCRITA 
MÍNIMA 	750M, 	PRODUTO 	NOVO 	NÃO 
RECONDICIONADO, VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO - CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 35,00 R$ 87,95 R$ 3.078,25 

19 

16029 	- 	PINCEL 	QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO 	(NÃO 	PVC), 	MATERIAL 	PONTA 
FELTRO, RECARREGÁVEL, COR VERMELHA, 
PONTA ACRÍLICO 4 MM, ESPESSURA DE 
ESCRITA 2MM, CAPACIDADE DE ESCRITA 
MÍNIMA 	750M, 	PRODUTO 	NOVO 	NÃO 
RECONDICIONADO, VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO - CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 35,00 R$ 87,95 R$ 3.078,25 

20 4693 - LÁPiS GIZ DE CERA CAIXA COM 12 CAIXA 12.0 500,00 R$ 6,365 R$ 3.182,50 
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QTD. ITEM UN1D. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL DESCRIÇÃO 

11,00 2 PACOTE R$ 57,315 R$ 630,47 15853 - CARTOLINA BRANCA, 150G, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50CM X 66 CM. PACOTE 

ITEM - 	DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

UNIDADES CORES VARIADAS. UNIDADES 

21 

18954 	- CANETA 	ESFEROGRÁFICA AZUL, 
CORPO PLÁSTICO CRISTAL TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO COM ORIFÍCIO NA LATERAL, 
NOME 	DO 	FABRICANTE 	IMPRESSO 	NO 
CORPO DA CANETA, TAMPA ANTIASFIXIANTE 
NA COR DA TINTA, PONTA DE LATÃO, ESFERA 
DE 	TUNGSTÉNIO, 	TINTA 	À 	BASE 	DE 
CORANTES - ORGÂNICOS 	E 	SOLVENTES, 
CARGA COMPLETA, COM CAPACIDADE PARA 
ESCRITA 	CONTINUA, 	SEM 	BORRÕES 	E 
FALHAS ATÉ O FINAL DA CARGA, ESCRITA 
MÉDIA, APROVADA PELO INMETRO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

CAIXA 50.0 
UNIDADES 

140,00 R$ 65,73 R$ 9.202,20 

2 

18955 - CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, 
CORPO PLÁSTICO CRISTAL TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO COM ORIFÍCIO NA LATERAL, 
NOME 	DO 	FABRICANTE 	IMPRESSO 	NO 
CORPO DACANETA, TAMPA ANTIASFIXIANTE 
NA COR DATINTA, PONTA DE LATÃO, ESFERA 
DE 	TUNGSTÊNIO, 	TINTA 	À 	BASE 	DE 
CORANTES 	ORGÂNICOS 	E 	SOLVENTES, 
CARGA COMPLETA, COM CAPACIDADE PARA 
ESCRITA 	CONTÍNUA, 	SEM 	BORRÕES 	E 
FALHAS ATÉ O FINAL DA CARGA, ESCRITA 
MÉDIA, APROVADA PELO INMETRO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

 
CAIXA 	O 
UNIDADES140,00 

R$ 65,745 R$ 9.204,30 

23 

18956 	- 	CANETA 	ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA, 	CORPO 	PLÁSTICO 	CRISTAL 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO COM ORIFÍCIO 
NA 	LATERAL, 	NOME 	DO 	FABRICANTE 
IMPRESSO NO CORPO DA CANETA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE NA COR DA TINTA, PONTA 
DE LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÉNIO, TINTA À 
BASE 	DE 	CORANTES 	ORGÂNICOS 	E 
SOLVENTES, 	CARGA 	COMPLETA, 	COM 
CAPACIDADE PARA ESCRITA CONTÍNUA, SEM 
BORRÕES E FALHAS ATÉ O FINAL DA CARGA, 
ESCRITA MÉDIA, APROVADA PELO INMETRO. 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

(SAIvAO 

UNIDADE 60,00 R$ 66,165 

TOTAL: R$ 75.529,25 

R$ 3.969,90 

( 

- 

LOTE#3 

1 
4697 - PAPEL 40 KG COLORIDO, 120 GR, 
CORES VARIADAS, PACOTE COM 25 FOLHAS. 

PACOTE 300,00 R$ 4,435 R$ 1.330,50 

31 

Governo Municipal de 

UvlXE £ OBIM 
LOTE #2 



Governo Municipal de 

OUIXE À  QBIM 
LOTE'#3 

ITg DESCRIÇÃO 
VALOR

M UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. TOTAL 

COM 100 UNIDADES. 

-• 

• 

15854 - CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL, 180 G/M2  DIMENSÕES 660 X 500 
MM, CORES MISTAS - PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PACOTE 20,00 R$ 58,695 R$ 1.173,90 

15932 - FOLHA DE E.V.A. CORES VARIADA, 
TAMANHO APROXIMADO DE 40CM X 60C1\1, 
ESPESSURA: 	1,5MM. 	PACOTE 	COM 	ib 
UNIDADES. 

PACOTE 1.000,00 R$33,945 R$33.945,00 

4704 - PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL, 
18 G/M2, 48 CM 	2 M, CORES VARIADAS. 

UNIDADE 500,00 R$ 1,005 R$ 502,50 

6 
15969 - PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, MARGEEA 
MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 	200MM 	X 
275MM - PACOTE COM 400 FOLHAS. 

PACOTE 100,00 R$28,435 R$2.843,50 

15972 - PAPEL AUTOADESIVO, 	PLÁSTICO, 
CONTACT, INCOLOR, 60 GIM2, 45 CM X 10 M, 
BRILHANTE, TRANSPARENTE - ROLO COM ib 
METROS. 

ROLO 30,00 R$ 
129,125 

R$ 3.873,75 

8 
15973 	- 	PAPEL 	CAMURÇA, 	MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40CM X 60CM, CORES 
VARIADAS. PACOTE COM 25 UNIDADES. 

PACOTE 20,00 R$ 33,235 R$ 664,70 

9 
15975 - PAPEL CELOFANE FOLHA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 85CM X 100CM, CORES 
VARIADAS. 

FOLHA 500,00 R$ 1,345 R$ 672,50 

:o 

15977 - PAPEL COUCHÉ A4, 120G, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2I0MM X 297MM, CORES 
VARIADAS - PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PACOTE 20,00 R$ 15,575 R$ 311,50 

ii 
15982 	- 	PAPEL 	DE 	SEDA, 	MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 48CM X 60CM, CORES 
VARIADAS - PACOTE COM 100 FOLHAS. 

PACOTE 20,00 R$ 35,51 R$ 710,20 

12 

15986 - PAPEL OFICIO 2 BRANCO 75GR, 
216MM X 330MM, (RESMA COM 500 FOLHAS). 
EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEÁVE!. 
CONTRA UMIDADE E CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

RESMA 50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00 

(j 

13 

15987 - PAPEL OFICIO 9 BRANCO 75GR, 21 
MM X 315 MM, (RESMA COM 500 FOLHAS). 
EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL 
CONTRA UMIDADE E CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

RESMA 20,00 R$ 40,84 R$ 816,80 

14 

15999 - PAPEL VERGÉ, CELULOSE VEGETAL, 
COR BRANCA, SEM TEXTURA, 120 GIM2, CAIXA 
COM 50 FOLHAS, DIMENSÕES 210 X 297MM, 
A4. 	EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 
ACONDICIONADO 	EM 	CAIXAS 	COM 	50 

CAIXA 20,00 R$ 44,835 R$ 896,70 
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Governo Municipal de 

QUIXE Á OBIM Fis 

o 
Rubrica 

   

" LOTE#3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

FOLHAS, 	ONDE 	DEVERÁ 	CONSTAR 	A 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE DE 
FOLHAS, 	PESO LIQUIDO, 	BEM COMO AS 
DEMAIS 	INFORMAÇÕES 	EXIGIDAS 	NA 
LEGISLAÇÃO 	EM 	VIGOR. 	REQUISITOS 
ESPECÍFICOS - MEDIDAS - 210 X 297 MM 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS - GRAMATURÁ 
120 G/M2  - COR BRANCA, SEM TEXTURA 
CAIXA COM 50 FOLHAS. 

15 
16296 - PAPEL SEMI KRAFT 60X96 CM PACOTE 
COM 100 FOLHAS. 

PACOTE 
100.0 

UNIDADES 
2,00 R$ 71,375 R$ 142,75 

16 
16299 - PAPEL DUPLEX 250G 66X96 CM 
CORES VARIADAS 

UNIDADE 2.000,00 R$1,465 R$2.930,00 

17 16303 - PAPEL LAMINADO, 48CM X 60CM 
CORES VARIADAS.. 

UNIDADE 200,00 R$ 1,425 R$ 285,00 

18 16292 - PLACA DE ISOPOR EPS IOMM 100X50 
CM 

UNIDADE 400,00 R$4,90 R$ 1.960,00 

19 
16293 - PLACA DE ISOPOR EPS 20MM 100X50 
CM 	

- UNIDADE 300,00 R$ 10,65 R$ 3.195,00 

20 

4713 - PAPEL TIPO A3, BRANCO, MEDINDO 297 
MM X 420 MM, RESMA COM 500 FOLHAS, 
EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL 
CONTRA UMIDADE E CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

RESMA 200,00 R$61,465 R$ 12.293,00 

TOTAL: R$ 71.177,77 

LOTE #4 

ITEM - 	DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

15998 	- 	PAPEL 	TIPO 	A4 	DE 	CELULOSE 
VEGETAL, SUPER BRANCO, COM GRAMATURA 
DE 75G, MEDINDO 2I0MM X 297MM, RESMA 
COM 500 FOLHAS, EMBALAGEM EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL 	CONTRA 	UMIDADE 	.E 
CONTENDO A MARCA DO FABRICANTE. 

RESMA 2.000,00 R$26,095 R$52.190,00 

TOTAL: R$ 52.190,00 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

15894 - ETIQUETA ADESIVA COM 02 COLUNAS 
PARA IMPRESSORA LASER COR BRANCA 
MEDINDO 33,9 MM X 101,6 MM- FOLHA COM 14 
UNIDADES - CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CAIXA 10,00 R$ 160,65 R$ 1.606,50 
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Governo Municipal de 

OBIM 

DESCRIÇÃO UNJD. 	QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

15897 - ETIQUETA ADESIVA, MEDINDO I07MM 
X 	36MM 	- 01 	CARREIRA, 	ETIQUETAEM 
FORMULÁRIO CONTÍNUO. CAIXA COM 4.000 
UNIDADES DE ETIQUETA. 

CAIXA 	10,00 R$ 133,27 R$ 1.332,70 

16000 - PASTA ARQUIVO EM CARTOLINA 
PLASTIFICADA, 180 GIM 2, 240 X 345 MM, COR 
PRETA, COM ABA E ELÁSTICO. 

UNIDADE 	30,00 R$ 8,09 R$ 242,70 

16005 - PASTA A-Z LOMBO ESTREITO - PASTA 
A-Z LOMBO ESTREITO, TAMANHO OFÍCIÔ, 
FERRAGEM CROMADA PEQUENA, COM VISOR 
EM PLÁSTICO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CAIXA 	30,00 R$ 255,835 R$ 7.675,05 

16006 - PASTA A-Z LOMBO LARGO - PASTA A-Z 
LOMBO 	LARGO, 	TAMANHO 	OFÍCIO, 
FERRAGEM CROMADA GRANDE, COM VISOR 
EM PLÁSTICO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CAIXA 	30,00 R$ 254,76 R$ 7.642,80 

16007 	- 	PASTA 	CATALOGO 	COM 	50 
ENVELOPES PLÁSTICO INCOLOR, DIMENSÕES 
DE 255 X 350 	MM, 	EM 	PAPELÃO 	LISO 
REVESTIDO EM PVC NA COR PRETA, COM 64 
PARAFUSOS METÁLICOS PARA FIXAÇÃO DOS 
ENVELOPES, VISOR PARA IDENTIFICAÇÃO EM 
PVC CRISTAL-. 

UNIDADE 	40,00 R$ 29,18 R$ 1.167,20 

16008 - PASTA DE PLÁSTICO SANFONADA A4, 
12 DIVISÕES, TRANSPARENTE, FORMATO 333 
X230 MM. 

UNIDADE 	50,00 R$ 27,30 R$ 1.365,00 

16013 - PASTA SUSPENSA KRAFT 360X240MM 
170G, HASTE PLÁSTICA. ACOMPANHADA DE 
VISOR, ETIQUETA E GRAMPO PLÁSTICO 

UNIDADE 	20,00 R$2,09 R$ 41,80 

16294 - PASTA EM PLÁSTICO POLIONDA 2CM, 
COM ABAS E ELÁSTICO, 335X250X20 MM, 
CORES VARIADAS 

UNIDADE 	300,00 R$ 3,085 R$ 925,50 

16295 - PASTA EM PLÁSTICO POLIONDA 4CM, 
COM ABAS E ELÁSTICO, 335X250X40 MM, UNIDADE 	300,00 R$ 6,325 R$ 1.897,50 
CORES VARIADAS 

ITEM 

2 

3 

4 

7 

8 

9 

10 

LOTE #5 

16297 - PASTA EM PLÁSTICO POLIONDA 6CFVI, 
11 COM ABAS E ELÁSTICO, 335X250X60 MM, 

CORES VARIADAS 
UNIDADE 300,00 R$ 6,79 R$ 2.037,00 

12 16402 - ENVELOPE BRANCO P/ CD/DVD ( 
126X126 MM) COM JANELA UNIDADE 50,00 R$ 0,24 R$ 12,00 

6236 	- 	CAIXA 	DE 	ARQUIVO 	MORTO, 
13 35X13X25CM, 	EM 	POLIPROPILENO, 	COR UNIDADE 100,00 R$ 8,56 R$ 856,00 

PRETA 

15885 - ENVELOPE EM PAPEL KRAFT, TIPO 
14 SACO COMUM, MEDINDO APROXIMADAMENTE CAIXA 12,00 R$ 101,06 R$ 1.212,72 

3IOMM X4IOMM, COR AMARELA, GRAMATURA 
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LOTE #5 

15887 	- 	ENVELOPE 	MEDINDO 
16 APROXIMADAMENTE 240 X 340MM, TIPO SACO CAIXA 12,00 R$ 49,845 R$ 598,14 

AMARELO - CAIXA COM 100 UNIDADES. 

TOTAL: R$ 28.768,91 

LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

4716 	- 	PISTOLA APLICADORA 	DE 	COLA, 
GRANDE, VOLTAGEM BIVOLT, POTÊNCIA 50w. 

UNIDADE 2,00 R$ 31,825 R$ 63,65 

2 

3883 - CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO 
SEQUENCIAL 	COM 	6 	DÍGITOS 	(CORPO 
INTEIRAMENTE EM METAL, ALTA QUALIDADE 
E RESISTÊNCIA, 6 RODAS EM LIGA ESPECIAL 
MOLDADA SOB PRESSÃO, DAS QUAIS 5 SÃO 
COMUTADAS AUTOMATICAMENTE). 

UNIDADE 1,00 R$ 345,915 R$ 345,92 

3 

15770 - BANDEJA PORTA DOCUMENTOS 
TRIPLA, POL1ESTIRENO INJETADO, ENCAIXE 
PARA 	NOVOS 	MÓDULOS, 	ESTRUTURA 
ARTICULADA, COR FUME, DIMENSÃO MÍNIMA 
262MM X 280 MM, HORIZONTAL. 

UNIDADE 55,00 R$ 81,365 R$ 4.475,08 

: 4272 - CALCULADORA ELETRÔNICA, FONTE 
ALIMENTAÇÃO 	SOLAR/BATERIA, 	TIPO 	DE 
MESA, TAMANHO DE 14,5CM X 10,5CM X 3 CM 
(AXLXP) COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE 1 CM, 
VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO COM 12 (DOZE) 
DÍGITOS 	GRANDES. 	FUNÇÕES: 	SOMA, 
SUBTRAÇÃO, 	DIVISÃO, 	MULTIPLICAÇÃO, 
PORCENTAGEM, 	FUNÇÃO 	MEMÓRIA, 
INVERSÃO DE SINAL, RAIZ QUADRADA. DEVE 
POSSUIR A TECLA "+" COM TAMANHO MAIOR, 
OPÇÃO PARA ARREDONDAMENTO E TECLA 
"00". COR.- GELO OU PRETA. 

UNIDADE 90,00 R$ 40,205 R$ 3.618,45 

( 

4284 	- 	EXTRATOR 	DE 	GRAMPO, 	TIPO 
ESPÁTULA, EM AÇO INOX RESISTENTE A 
DEFORMAÇÕES, CROMADO, PARA EXTRAÇÃO 
DE GRAMPOS 26/6. 

UNIDADE 100,00 R$ 3,555 R$ 355,50 

6 

16678 - QUADRO BRANCO 120 X 90 X 2 CM, 
MOLDURA 	EM 	ALUMÍNIO, 	CANTONEIRAS 
PLÁSTICAS 	ARREDONDADAS, 	TAMPO 	E 
CHAPA EM FIBRA DE MADEIRA, COR BRANCO 
COM ACABAMENTO BRILHANTE, TAMPO LISO, 
SUPORTE PARA APAGADOR EM ALUMÍNIÓ, 

UNIDADE 2,00 R$ 116,415 R$232,83 

35 

15886 	- 	ENVELOPE 	MEDINDO 
15 APROXIMADAMENTE 	II4MM 	X 	162MM 	- PACOTE 12,00 R$ 13,025 R$ 156,30 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

Goverim Municipal de 

QUIXE Á ORIM 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL DESCRIÇÃO 

MÍNIMA DE 75G - CAIXA COM 100 UNIDADES. 

ITEM UNID. QTD. 



Governo Municipal de 

U'ÊM,kUIX 0* O^IM 

LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CERTIFICAÇÃO 	ISO 	9001 	2008, 	PESO 
APROXIMADO DE 3,5 QUILOGRAMAS. INCLUSO 
NA EMBALAGEM QUADRO BANDO E KIT DE 
INSTALAÇÃO. 

15940 	- 	GRAMPEADOR 	AUTOMÁTICO, 
TECNOLOGIA POWER TOUCH, CORPO EM 
METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 20 FOLHAS, 
GRAMPO 26/6, BASE EMBORRACHADA. 

UNIDADE 70, R 29,775 R 	2.084,25 

8 

15942 - GRAMPEADOR DE MESA, EM CHAPA 
DE AÇO METÁLICO, CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS DE PAPEL, 
COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 2,00 R$ 154,965 R$ 309,93 

9 

15943 - GRAMPEADOR EM CHAPA DE AÇO 
METÁLICO, 	CAPACIDADE 	MÍNIMA 	PARA 
GRAMPEAR 50 FOLHAS DE PAPEL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 35,00 R$ 92,085 R$ 3.222,98 

10 

15945 	- 	GRAMPEADOR 	PROFISSIONAL, 
CAPACIDADE PARA 200 FOLHAS, GRAMPO 
23/6, 	COM 	AJUSTE 	DE 	PROFUNDIDADE, 
ESTRUTURA 	METÁLICA 	E 	APOIO 
EMBORRACHADO. 

UNIDADE 1,00 R$ 187,395 R$ 187,40 

11 

15967 - ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO PARÁ 
ARMAZENAR DOCUMENTOS, PODENDO SER 
UTILIZADO 	NAS 	POSIÇÕES VERTICAL OU 
HORIZONTAL, DE PLÁSTICO, COM DIVISÓRIAS, 
MEDIDAS APROXIMADAS: L X P X A 33,50 X 12 
X 30 CM, PESO: 1,30 KG NA COR FUMÉ. 

UNIDADE 20, , 	5 .572,90 

12 

16016 - PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
BASE 	I5CM(L) 	PARA 60 	FOLHAS. 	METAL 
ESMALTADO 	(FERRO 	FUNDIDO), 
SEM[ PROFISSIONAL, COM DISTÂNCIA ENTRE 
FUROS DE 1CM, COM HASTE METÁLICA PARA 
ENQUADRAMENTO DE FOLHA. 

E UNIDADE 20,00 R 254, 6 R 	5.083,20 

13 

16017 - PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS, 
MATERIAL METÁLICO E PLÁSTICO, TAMANHO 
MÉDIO, CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO 20 
FLS. 

DA 10,00 R 	47, O 5.247,00 

14 
16031 	- 	PORTA 	LÁPIS 	EM 	ACRÍLICO 
TRANSPARENTE CRISTAL OU FUMÉ, 50 X 50 X 
90 MM. 

UNIDADE 20,00 R$.19,215 R$ 384,30 

15 

16036 	- 	RÉGUA 	ESCRITÓRIO, 	MATERIAL 
ACRÍLICO, 	COMPRIMENTO 	30 	CM, 
GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/MILÍMETRO, TIPO 
MATERIAL 	RÍGIDO, 	COR 	CRISTAL, 
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. 

UNIDADE 100,00 R$ 1,375 R$ 137,50 
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LOTE#6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

16 
16037 	-. 	TESOURA, 	MATERIAL 	AÇO 
INOXIDÁVEL, 	MATERIAL 	CABO 	PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 21 CM. 

UNIDADE 25,00 R$ 18,955 R$ 473,88 

17 

16300 - TESOURA ESCOLAR, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 	CABO 	EM 	RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COMPRIMENTO 12 CM, COM 
PONTAS ARREDONDADAS. 

UNIDADE 500,00 R$ 4,025 R$ 2.012,50 

18 

16301 - TESOURA DE PICOTAR, MATERIAL 
AÇO 	INOXIDÁVEL, 	CABO 	EM 	RESINA 
TERMOPLÁSTICA, 	LÂMINA 	SERRILHADÀ, 
COMPRIMENTO 20 CM. 

UNIDADE 50,00 R$ 97,715 R$ 4.885,75 

19 

16400 	- 	SUPORTE 	PARA 	FITA 	ADESIVA; 
MATERIAL PLÁSTICO; PARA ROLO DE FITA 
GRANDE, COM LARGURA DE 12 MM, 19 MM OU 
25 	MM; 	ERGONÔMICO; 	COM 	LATERAIS  
PROJETADAS 	PARA 	PROPORCIONAR 	UM 
MANUSEIO SEGURO; LÂMINA DE AÇO INOX; 
BASE 	ANTI-DERRAPANTE 	COM 	PERFEITA 
ADERÊNCIA A MESA DE TRABALHO; ÁREA 
FRONTAL QUE FACILITE O CORTE, DA FITA; 
LÂMINA 	PROTEGIDA 	PARA 	EVITAR 
ACIDENTES; CORES DIVERSAS; MEDIDAS 195 
X IOOX95MM 

UNIDADE 40,00 R$ 35,715 R$ 1.428,60 

20 

16032 - 	PRANCHETA PORTÁTIL, 	ACRÍLICO 
TRANSPARENTE CRISTAL OU FUMÊ, COM 
PRENDEDOR 	DE 	METAL 	E 	CANTOS 
ARREDONDADOS, 334 X 234 X 2 MM. 

UNIDADE 10,00 R$21,095 R$210,95 

TOTAL: R$ 36.332,57 

LOTE #7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
15792 - CADERNO BROCHURA, MEIO OFÍCIO 
(PEQUENO) COM 48 FOLHAS. 

UNIDADE 4.700,00 R$ 2,895 	R$ 13.606,50 

15795 - CADERNO PAUTADO, ESPIRAL, COM 
200 FOLHAS, CAPA DURA, NO FORMATO 
275MM X 200MM - COM 10 MATÉRIAS. 

UNIDADE 450,00 R$ 16,355 R$ 7.359,75 

3 
15849 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVIC  
COM 0.30MM DE ESPESSURA, 210 X 297 M[4, 
PRETA - PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 20,00 R$ 70,05 R$ 1.401,00 

4 

15850 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
COM 0.30MM DE ESPESSURA, 210 X 297 MM, 
TRANSPARENTE 	- 	PACOTE 	COM 	50 
UNIDADES.. - 

PACOTE 20,00 R$ 69,935 R$ 1.398,70 

15950 - GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 
DE PLÁSTICO, COMPRIMENTO MÁXIMO ENTRE 

PACOTE 20,00 R$ 19,935 R$ 398,70 
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LOTE#7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CENTROS DE 80MM, LARGURA MÁXIMA DAS 
PERNAS DOBRÁVEIS DE 5MM, PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

6 

15951 - GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO, 
EM 	AÇO, 	RESISTENTE, 	ANTI FERRUGEM, 
COMPRIMENTO MÁXIMO ENTRE CENTROS DE 
80MM, 	LARGURA 	MÁXIMA 	DAS 	PERNAS 
DOBRÁVEIS DE 5MM, COR PRATEADA E CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 1000 R 	20,335 R 203,35 

7 

15961 	- 	LIVRO 	ATA 	COM 	100 	FOLHAS, 
MATERIAL PAPEL BRANCO, GRAMATURA 90, 
COMPRIMENTO 	300, 	LARGURA 	216, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA, 
FOLHAS NUMERADAS E PAUTADAS. 

UNIDADE 200,00 R$ 14,54 R$ 2.908,00 

:8 

j 

15962 - LIVRO ATA COM 200 FOLHAS, COM 
CAPA DE PAPELÃO, REVESTIDO EM PAPEL 
KRAFT 	PRETO, 	COM 	FOLHAS 	INTERNAS 
PAUTADAS, NUMERADAS E SEM MARGEM, 
COM 	NO MÍNIMO 56G 	DE GRAMATURA. 
MEDINDO 	 APROXIMADAMENTE 
206MMX300MM. 

UNIDADE 200,00 R$ 28,28 R$ 5.656,00 

9 

15963 	- 	LIVRO 	DE 	PROTOCOLO 	DE 
CORRESPONDÊNCIA 1/4 - COM 100 FOLHAS, 
CAPA 	PAPELÃO 	REVESTIDA 	EM 	PAPEL 
OFFSET 120 GR/M2 PL PLASTIFICADA, MIOLO: 
PAPEL 	OFFSET 	56GR/M2 	COM 	FOLHAS 
NUMERADAS 	FORMATO: CAPA 215 MM X 
157MM MIOLO: 205 MM X 150 MM. 

UNIDADE 75,00 R$ 20,33 R$ 1.524,75 

TOTAL: R$ 34.456,75 

fl 	VALOR TOTAL: R$ 345.135,91 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E CENTO E 
TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) 

32 - Por ocasião da entrega dos produtos somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 
validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto 
pelo fabricante, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de 
validade. 

3.3 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes específicas 
para cada item. 

3Ã - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão 
ser atendidas em sua íntegra quando da apresentação da proposta. 

3.5 - Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem 
sinais de violação e umidade, sem inadequação de conteúdo. 
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3.6 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições 
cQntidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE; PREÇOS: 

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, 
tipo e quantidade solicitada, o valor unitário dós itens 'em algarismo, o valor total do lote 
(quando for o caso), em algarismo e por extenso, bem como o valor total da proposta em 
algarismo e por extenso, em moeda nacional, já considerando todas as despesas, 
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre 
aexecução do objeto deste termo, mesmo que 

1 não estejam registrados neste documento. 

4:2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 
administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

(' 	4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, 
bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em - quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dirnensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste 
termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§10 do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra /Autorização de 
Fôrnecimento a ser emitida pela administração. 

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou• caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega dos, materiais, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 
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Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entre 
recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666193. 

5:1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, 
sendo que a não observância destas cond.içõs, implicará na não aceitação do mesmo, 
sèm que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência: desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referênciâ. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 	- 

- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
• formulados até o prazo limite estabelecido neste termo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5:2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
corri as especificações constantes do Termo dê Referência e da proposta. 

5..2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

5.2.3 '- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dntro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
cfinitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 
emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de 
segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30hs às 17:30hs. 

52.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

5:2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão 
contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis do registro da ocorrência. 
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5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, qu 
ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a 
Contratada às sanções previstas. 

53 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
qracterísticas que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / 
AUtorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

6i DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de 
armazenagem ou recebimento do local da Contratante. 

6:2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso. 

\ 	613 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
do presente Termo de Referência, devendo ,o fornecedor providenciar sua troca sem 
cflialquer ônus para o Órgão Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

6:4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de 
garantia dos produtos. Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens 
fdrnecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro. 

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no 
local de entrega dos itens. 

66 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante 

6:7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 
pprtando EPI (quàndo for o caso) e crachá de identificação. 

7- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

71 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de 
dotações orçamentárias específicas consignadas no Orçamanto Municipal da Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem informadas quando da 
realização da contratação. 

8- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
	 <~21 

841 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, acompanhado tia seguinte documentação: 
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l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenasor 
d? despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto 
deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
U.nião (PGFN), cõm abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

lJ) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 
12.440/201 1. 

82 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
dscumprimento das condições de habilitação é qualificação exigidas neste termo. 

83 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
tiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

84 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
Øspenso até sua execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

9— DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9:3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percehtuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §10,, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tómando-se por base o valor contratual. 	

<À 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
árguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
cbntratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
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obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de aciden 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9:7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado 
pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

98 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 
pêla Administração. 

4' 	99 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer 
espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de 
a.hálise/recebimento. 

9:10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções 
específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as 
côndições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de 
armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for 
o caso. 

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade 
devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os 
procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
nêcessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
nste termo. 

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese 
alguma, produtos de marca diversa. 
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10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Com pra /Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providênôias da CONTRATADA, que atenderá ou 
jqstificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

1 b.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

- Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
ONTRATANTE para a execução do objeto cóntratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

I9.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Setor de Almoxarifado. 

10.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos 
materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice econômico INPC - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do. IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
définitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

' termo aditivo. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou:  impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
eçonômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
óqde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
pírtes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

1.1.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do CQntrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

1.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contado a partir 
da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

13- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1 - Caberá ao(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO o 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões 
Igais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de 
j.1nho de 2013. 

14— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

14.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada 
aordem de classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 
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14.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados 
proposta de preço do licitante vencedor 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

14.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e 
locais especificados neste Termo de Referêncià. 

14.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e 
mediante autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da 
lkitação. 

14.6 - Será firmado contrato, por cada órgo participante, no quantitativo respectivo, 
observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

14.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de 
Fbrnecimento a Contratada. 

1.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela 
Nota de Empenho, nos termos do art. 62, § 40, da Lei n° 8.666/93. 

15—DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

J&.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) 
óção(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços). 

15.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), 
obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado 
nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1 993, alterada e consolidada. 

16— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) DECORRENTES DA ARP:  

16.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da 
Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para 
acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas 
necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 
contratual. 

1.2 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por 
Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de 
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despesas, ou pessoa física ou jurídica contràtada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8.66Il 993. 

16.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qüalidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

17— DO VALOR ESTIMADO:  

17.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de 
atividade do objeto deste termo, sendo o valor global médio de : R$ 345.135,91 
(TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E 

f' OVENTAEUMCENTAVOS) 

18— DA SUBCONTRATAÇÃO:  

18.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do(s) contrato(s) decorrente(s) da 
A)~, 

19- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

19.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
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ANEXO 02  

MODELO DA PROPOSTA  
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° .14.009/2021-PERP 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Razão Social: 	  
crNPJ 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fône: 	Fax: 	 
E-mail: 	  
Banco:____ Agência N.°: 	 Conta Corrente n.°:____ 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
2- ORÇAMENTOS bETALHADOS: 

Item Discriminação 
Marc 

a 
Unid. Quant. 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

VALOR GLOBAL R$ 

Repetir a tabela acima para os demais ITEMs, quando houver. 

Valor Global da Proposta: R$ 	( 	) 

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

Q licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
dêslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fcrnecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

Local  data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO 03  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  
sçdiada. 

(Endereço Completo) 

Dclara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sÕb a modalidade Pregão Eletrônico n° 	  instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
carimbada e assinada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 04  
MODELO DE DECLARAÇÃO. DE FATOS IMPEDITIVOS 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 
sediada 

(Endereço Completo) 

11 

IicIara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Fiorne e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
carimbada e assinada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05  
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

(Nome da Empresa) 

Q:NPJ/MF N° 
sd lada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
carimbada e assinada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
c9ndição. 
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ANEXO 06  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 	 da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, que a 
empresa 	 tomou conhecimento do Edital e seus 
anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 07 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PTA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO ELETRONICO N° 	  
V4\LlDADE: 12(doze) meses. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF n° 
xcxxx.xxx-x, neste ato representado(a) pelos(as) Sr.(a). 	 , através da 
SECRETARIA DE 	 aqui denóminado (a) de CONTRATANTE, com sede 
na Rua 	, 	 , 	 , Quixeramobm-Ceará, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão EIetronico N° 	 e a respectiva homologação 
ctada de 	, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas 
qüantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por ITEM, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preçôs, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
t1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletronico tombado sob o n° 
	  sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 
21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme 
especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do processo 
licitatório Pregão Eletrônica n° 	 , no qual restaram classificados em primeiro 
lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no seu aspecto operacional e nas questões 
legais. 	 . 	 . 

4~f 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

5:1 - Quanto à entrega: 
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5:1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de 
Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5"1.2 - O prazo de entrega dos materiais será :de  até 10 (dez) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

5:1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

511.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 
Cbntratante, encarregado de acompanhará execução do processo de entrega e 
rcebimento do objeto contratual, conforme art 67 da Lei 8.666/93. 

5
"
1 .5' - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as 

especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, 
sendo que a não observância destas condiçõés, implicará na não aceitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5:1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo--de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item 5.1.3. 

- Quanto ao recebimento: 

- Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
càm as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2).2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
cônstantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

52.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dntro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
dfinitivo no diado esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 
emitido após a referida correção. 

5. 2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, 
será realizado de segunda a sexta-feira, nos hçrários de 07:30hs às 17:30hs. 

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão 
contratante. 
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5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (5T) 
dias úteis do registro da ocorrência. 

52.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a 
ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a 
Contratada às sanções previstas. 

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitàtivos discriminados na Ordem de Compra / 
Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

• 6.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante 
légal, encontram-se elencados nos ANEXOS do presente Edital. 

ÇJ..ÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR 

7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
ordem de compra/serviço, emitida pela Unidad? Administriva solicitante, contendo: o n° da 
Ala, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o 
endereço e a data de entrega. 

7:2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro 
déPreços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
diposições constantes da Lei n° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rcisões. 

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem 
de compra/serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser 

• convocados os demais licitantes classificados na licitação, respeitadas todas as 
condições , os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
õu através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via úniça, devidamente autorizada pelo ordenador 
de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto 
deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
Lrnião (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

lii) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,<  

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 
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VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei 
12.440/2011. 

82 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

83 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

8.:4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

8;5 - Nenhum pagamento será efetuado à, CONTRATADA, enquanto pendente de 
liuidação, qualquer obrigação financeira decorrente de. penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

LÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9,11 - Executar o objeto em conformidade com ás condições deste instrumento. 

92 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

93 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §10 , do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tdmando-se por base o valor contratual. 

94 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
dëcorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9:5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
iricidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
p' vidência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente -pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
dê defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado 
pelo órgão Contratante, contado da sua notificação. 

9.8 - Cumprir, quàndo for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 
éla Administração. 

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de fõrma a proteger da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer 
espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de 
análise/recebimento. 
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• 9.10 	Na embalagem dos produtos, salvo' também regulamentações ou exó 
epecíficas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as 
condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de 
armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for 
o:baso. 

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade 
dévem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os 
procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

9:12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período dq vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 	- 

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese 
alguma, produtos de marca diversa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10,1  - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Çômpra /Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer, irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
•peste Termo. 
10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

W-.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto cõntratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
10.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 
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10.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser fei 
Setor de Almoxarifado. 

t11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos 
Materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto 
Municipal n°3.697/2013, 03 de junho de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
11 

PEÇOS 

1?.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

( 	1.1.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei 8.666/93; 

fj Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste 
Registro; 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) Mediante soliçitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
eagências desta Ata de Registro de Preços; 

b Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da-presente Ata. 

1'.4. No caso de ser ignorado, incerto ou ínacessível o endereço do fornecedor, a 
cômunicação será feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de 
Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se ,-
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
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12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados pos 
ser aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de 
eviço já autorizado. 

12.6. Havendo 6 cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fdrnecedor. 

1.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

• até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver 
a: proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento., comportar-se de modo 
irlidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
démais cominações legais: 

I- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) Apresentar documentação falsa exigida; 

b) Não manter a proposta; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

• d) Comportar-se de modo inidôneo;. 

1:3.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
execução do objeto, contados do recebimento da ordem de serviço, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos à 
execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos ubitens anteriores, serão 

11 lt aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n° 10.520/02, as seguintes penas: -r 13.2.1. Advertência; 

1.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
ordem de serviço, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
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13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pra 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 

3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
rrediante processo de execução fiscal, com os-,encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 
Li Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidadà e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

1.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
fttma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

15.1 - As despesas decorrentes da Ata de Fegistro de Preços serão provenientes de 
dotações orçamentárias específicas consignadas no Orçamanto Municipal da Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem informadas quando da 
realização da contratação. 

ÔLÁÚSULA DEZESSEIS - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria de 	 , na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas 
demais Unidadeã Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de 	 , na 
condição de ORGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 

16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
fl 	dêsejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse 

junto à Secretaria de 	  da Prefeitura Municipal de 	 , que 
indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

16.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, 
observada as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
no prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4-As  contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
e$te subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por árgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gêrenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 
7892/13, alterado pelo Decreto n° 9488/2018. 

16.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
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de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do num 
órgãos não participantes que aderirem. 

1.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
aÜtorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
dstinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
rais) (Acórdão TCU no 2957/2011 - P). 

1.6- A existência de preços registrados: não obriga aos órgãos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
Preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1,.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
dø cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

dlécorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
cntratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

1.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Rgistro de Preços. 

15.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
pçorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo 'de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.1.1. 	Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônica que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por ITEM. 

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
q1alquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
cômerciais não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Aministração. 

17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
cntratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
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18.1. Fica eleito ã foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer 
ds questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos 
njios administrativos. 

• Assinam esta Ata, os signatários relaciónados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

duixeramobim-CE, 	de 	de 2021. 

rgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

Detentores do 
Reg. de 
Preços 

- 	Nome do 
Representante Cargo CPF RG Assinatura 

TÈSTEMUNHAS: 

	

1, 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

ÔRDENADOR DE DESPESAS:. 
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ANEXO li À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS 
REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: 
	 RG: 

CPF: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:-/-/ 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	, celebrada 
entre o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir 
registrados por -  ITEM, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

LICITANTE VENCEDOR 	 CNPJ 
Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

1  Descrição do item 
VALOR 

• GLOBAL R$ 
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ANEXO 08  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° {{NUMERO—DO—CONTRATO,}} 

TÉRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
*IXERAMOBIM-CEARÁ, ATRAVÉS DO(A) {{NOME_DO_ORGAO_DQCONTRATO}} 
Ë; A EMPRESA: {{RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRATADO}}, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ(MF) sob 'o n° 07.744.303/0001-68, através do(a) 
{(NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}}, 	 com 	sede 	à 
{{EN DERECO_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}}, CEP: 63.800-000, neste ato 
rpresentado(a) 	pelo(a) 	Ordenador(a) 	de 	Despesas 	o(a) 	Sr(a). 
{ÇNOME_DO_ORDENADOR_Do_CoNTRATo}} brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF sob 
oi 	n° 	{{CPF_DO_ ORDENADO R_DO_CO NTRATO}}, 	doravante 
dnominado(a) CONTRATANTE e a Empresa {{RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRATADO}}, 
inscrita no CNPJ sob o n° {{CNPJ—DO—CONTRATADO}}, com sede à 
{(N DERECO_DO_CONTRATADO}}, 	neste 	ato 	representada 	por 
«REPRESENTANTE_DO_CONTRATADO}}, (nacionalidade), inscrito(a) no CPF/MF sob 
o n° 	{{CPF_REPRESENTANTÈ_DO_CONTRATADO}}, 	doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato oriundo de 
negociação comercial firmada através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
{{NUMERO—DO—PROCESSO}}, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

( 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1:1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 
2 de junho de 1993, demais alterações, nos termos do Pregão ELETRÔNICO n° 

/ 	/PERP, devidamente homologada pelo (a) Ordenador (a) de despesas, com 
base na proposta da CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato independente 
dê transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
pE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
PE QUIXERAMOBIM, conforme abaixo: 

IIEM: 	 

Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA 
: 
UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

1 Descrição do item • 
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jens ESPECIFICAÇÃO MARCA 	UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

GLOBALR$ 
VALOR 

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 
31. O valor global do presente contrato é de R$ 	( 	 ). 
32. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, 
fretes, seguros, para a entrega dos bens no Município de QUIXERAMOBIM e demais 
despesas inerentes a execução dos serviços na cidade de QUIXERAMOBIM - CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
4 1. Õ prazo de validade do contrato será até - de 	de 	, a contar da data de 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei 
FderaI 8.666/93 e suas demais alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS: 

51 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra /Autorização de 
Fornecimento a ser emitida pela administração,. 

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias, contados da data de 
rcebimento da Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. - 

51.3 - Os atrasos ocasionados por motivo dê força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
cóntratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

• 5i1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Térmo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 
Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 
recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as 
epecificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, 
sndo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
Mesmo. 

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item 5.1.3. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 	 <r 
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 
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- Definitivamente, após a verificação 'da conformidade com as especificações' 

constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
Orá até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

52.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
déntro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

11 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

52.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 
einitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, 
será realizado de segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30hs às 17:30hs. 

5.2.6 - 
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em 

dsacordo com as especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão 
contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis do registro da ocorrência. 

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a 
ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a 
Contratada às sanções previstas. 

5.3 - 
Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / 

Aútorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
6.1 As despesas deste contrato correrão por cLpnta das Dotações Orçamentárias a seguir 
indicadas, consignadas no Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício 
financeiro e a serem consignadas nos orçamentos dos exercícios subseqüentes: 

CLÁUSULA SETIMA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

7.1.1 - 
Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante 

solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
deum ano, aplicando-se o índice econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

7.1.2 - 
Nos reaj.istes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.3 - 
No caso' de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
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definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente-ao 
rèajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

71.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
fQrma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
dterminado pela legislação então em vigor. 

7:1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
ífjdice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

1itivo. 

72 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
inda, em caso de força maior, caso fortuità ou fato do príncipe, configurando área 

ebonômica  extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
euilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Pderal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

72.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

CJ.ÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8i - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador 
dê despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto 
døste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Iii) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

I 	CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 
12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 
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83 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo--n-i--o_ 
tiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

8,4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
süspenso até sua execução regular. 

85 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

01 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
ssumidas, todas a condições de habilitação e.qualificação exigidas no prèsente termo. 

3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §10 , do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tmando-se por base o valor contratual. 

94 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9:5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trbalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9i - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
sôlicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9:7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadarnente apresente condições 
dê defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado 
p' ]o Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

áS - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração. 

99 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer 

pécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de 
análise/recebimento. 

91 O - Na embalagem dos produtos, salvq, também regulamentações ou exceções 
específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as 
cóndições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de 
armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for 
ocaso. 	

70 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000— Quíxeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (0XX88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIX '4 OBIM 

   

9.:11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade 
devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os 
procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

9:12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

9:16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese 
alguma, produtos de marca diversa. 

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

ii.i - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Çompra /Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

1.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações posteriores. 

19.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
pçdendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer. irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

10.5 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir -acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

10.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Setor de Almoxarifado. 

1111 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos 
materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da 
Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para 
acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas 
necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 
contratual. 

11.2 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por 
Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8,ê6611993. 

11.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

	

t" 	de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qpalidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA: 
12.1. Todo o objeto licitado deverá ter a garantia e validade, contra adulteração, 
fsificação ou outros que possa provocar defeitos quanto ao seu uso de acordo com o 
Çdigo de Defesa do Consumidor. 

1. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 
13.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em casode inadimplência de suas obrigações, sem 
prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas: 

É. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao 
prazo de execução. 

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega 

	

't 	

das prestação de contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos 
determinados pela Administração para a entrega do objeto licitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado e não executado, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos, porventura causados a PrefeituFa Municipal de QUIXERAMOBIM, pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

13.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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13.3. As sanções previstas na alínea 1 do subitem 16.1 e subitem 16.2 deste item poderão 
ser aplicadas juntamente com as doa alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa 
pévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
responderá a empresa vencedora pela sua, diferença, a qual será descontada dos 
pgamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrada judicialmente; 

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 
Bns,e Serviços da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, da respectiva empresa, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
se m prejuízo das multas previstas no edital e das demais comi nações legais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 
14.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a 30 (trinta) dias; 
b? Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de 
Referência e Proposta de preços. 
): Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 

d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato; 
e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência 
Sbre qualquer dê seus dirigentes. 

14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos 
dó item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado 
eitregue e atestados, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
14.3. Não caberá à contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o 
c1:ntrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
14.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por 
livre decisão da Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
réclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do 
objeto licitado executado e devidamente atestado e recebido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim-Ceará, com renúncia expressa de 
qüalquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
ôiundos da execução deste contrato. 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na - presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos 
léais. 

{{M U N ICI PIO_EESTADO}}, {{DATA—DO—DOCUMENTO}}. 
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«NOME_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO» 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
{{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}} 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 

{{RAZAO_ SOCIAL _DO_CONTRATADO» 
CNPJ N° {{CNPJ_DO_CONTEATADÓ}} 

CONTRATADA 

2. NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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